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 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-099

SUBPREFEITURA DE SAPOPEMBA
ENDERECO: AVENIDA SAPOPEMBA, 9064
2015-0.145.933-0 EDSON FARIAS DA SILVA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.222.725-4 RONALDO SEIJI YAMADA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 CULTURA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Inscrição no Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor - CENTS.

P.A nº 2016-0.108.102-9
À vista dos elementos constantes do presente, em especial, 

da manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta à fl. retro, 
DEFIRO o requerimento de inscrição da entidade sem fins lu-
crativos ASSOCIAÇÃO CULTURAL VILA MARIA ZÉLIA, inscrita 
no CNPJ sob n° 07.931.221/0001-22 , como Entidade Par-
ceira do Terceiro Setor - EPTS, junto ao Cadastro Municipal 
Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor - CENTS, nos 
termos do Decreto Municipal n° 52.830, de 1° de dezem-
bro de 2011. 

 Inscrição no Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor - CENTS.

P.A nº 2016-0.103.286-9
À vista dos elementos constantes do presente, em especial, 

da manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta à fl. retro, 
DEFIRO, o requerimento de inscrição da entidade sem fins 
lucrativos INSTITUTO LABOR & VITA, inscrita no CNPJ sob 
n° 06.072.239/0001-53, como Entidade Parceira do Terceiro 
Setor - EPTS, junto ao Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor - CENTS, nos termos do Decreto 
Municipal n° 52.830, de 1° de dezembro de 2011. 

 Inscrição no Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor - CENTS.

P.A nº 2016-0.094.312-4 
À vista dos elementos constantes do presente, em especial, 

da manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta à fl. retro, 
DEFIRO o requerimento de inscrição da entidade sem fins 
lucrativosASSOCIAÇÃO CULTURAL REGGAE, inscrita no CNPJ 
sob n° 03.457.948/0001-69 , como Entidade Parceira do 
Terceiro Setor - EPTS, junto ao Cadastro Municipal Único 
de Entidades Parceiras do Terceiro Setor - CENTS, nos ter-
mos do Decreto Municipal n° 52.830, de 1° de dezembro 
de 2011. 

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-099

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO HISTORICO
ENDERECO: AV. SAO JOAO, 473 - 7 ANDAR
2015-0.238.854-1 EDIFICIO GARAGE PARQUE 25
COMUNICAR AO INTERESSADO: - APRESENTAR ATA DE AS-

SEMBLEIA DO CONDOMINIO APROVADO OU REFERENDANDO 
A INSTALACAO DA ERB QUE PRETENDE REGULARIZAR; - APRE-
SENTAR ANUENCIA DO CONPRESP PARA ERB JA INSTALADA.

2015-0.277.907-9 ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A
COMUNICAR AO INTERESSADO: 1-ESCLARECIMENTOS 

QUANTO AOS REAIS SERVICOS E ESPECIFICACOES PRETEN-
DIDOS DE FATO PARA CONSERVACAO DAS FACHADASDA 
EDIFICACAO, DADAS AS DIFERENCAS ENTRE O ESCOPO DO 
MEMORIAL INICI AL, E DESTE ULTIMO APRESENTADO; 2-EM 
CASO DE ATIVIDADES DE RESTAURO DA FACHADA REITERA-
MOS QUE DEVERA SER ASSINADO POR ARQUITETO, CONFOR-
ME LEI FEDERAL N 12,378, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010, QUE 
REGULAMENTA OEXERCICIO DA ARQUITETURA E URBANISMO; 
CRIA CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL 
- CAU/BR E OS CONSELHOS DE ARQUITETURA E URBANISMO 
DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - CAUS; E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

2016-0.121.808-3 CONDOMINIO EDIFICIO SAO JOAO 
DEL REY

COMUNICAR O INTERESSADO :- REAPRESENTAR O ME-
MORIAL DESCRITIVO, DESTAVEZ ASSINADO POR UM RESPON-
SAVEL TECNICO COM A DESCRICAO DE TODOS OS SERVICOS 
A SEREM REALIZADOS; - RELATORIO FOTOGRAFICO COM-
PLETO E DES CRITIVO, DE MODO A INDICAR AS PATOLOGIAS 
PRESENTES NA FACHADA; - PECAS GRAFICAS EM ESCALA 
ADEQUADA(PLANTA, CORTE E ELEVACAO) INDICANDO AS 
PATOLOGIAS E OS SERVICOS PROPOSTOS.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
SME
2015-0.330.362-0 - Shirley Aparecida Diniz de Toro - Res-

sarcimentos de gastos com viagem – Participação de Formação 
Continuada do PROJOVEM Urbano em Natal – RN – I - À vista 
dos elementos que instruem este processo, DEFIRO o pedido 
de indenização de despesas decorrentes da participação em 
Formação Continuada do PROJOVEM Urbano, em Natal - RN, no 
total de R$ 342,97 (trezentos e quarenta e dois reais e noventa 
e sete centavos), em benefício da servidora Shirley Aparecida 
Diniz de Toro (CPF nº 022.190.108-64). – II - Será onerada a 
dotação orçamentária indicada à fl. 30.

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
SME
2015-0.330.358-2 - Lisandra Cortes Pingo - Ressarcimentos 

de gastos com viagem – Participação de Formação Continu-
ada do PROJOVEM Urbano em Natal – RN – I - À vista dos 
elementos que instruem este processo, DEFIRO o pedido de 
indenização de despesas decorrentes da participação em For-
mação Continuada do PROJOVEM Urbano, em Natal - RN, no 
total de R$ 508,34 (quinhentos e oito reais e trinta e quatro 
centavos), em benefício da servidora Lisandra Cortes Pingo (CPF 
nº 188.653.228-10). – II - Será onerada a dotação orçamentária 
indicada à fl. 33.

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
SME
6016.2016/0001684-0 - Secretaria Municipal de Educação/

SME - Solicita autorização para nova contratação de 1.787 (um 
mil, setecentos e oitenta e sete) profissionais para o exercício 
da função de Professor de Ensino Fundamental II e Médio. - I – 
Em face dos elementos contidos no presente, especialmente as 
justificativas contidas no documento SEI 0338906, que denotam 
a necessidade assegurar o regular atendimento aos alunos ma-
triculados nas escolas municipais da Rede Municipal de Ensino 
e o desenvolvimento das atividades escolares, bem como o 
cumprimento dos dias de efetivo trabalho escolar, e conside-
rando, ainda, o despacho SMG/COJUR 0536879 da Secretaria 
Municipal de Gestão e a Informação SF/SUTEM 0564296, da 
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econô-
mico , quanto aos aspectos orçamentário-financeiros, que de-
monstram estar atendidas as disposições da Lei Orçamentária 

PRAZO PREVISTO POR LEI, IMPLICARA, NO INDEFERIMENTO 
DO PEDIDO POR ABANDONO.

2016-0.019.805-4 BANCO BRADESCO SA
-O INTERESSADO DEVERA APRESENTAR OS DOCUMENTOS 

ABAIXO RELACIONADOSNO PRAZO DE 180 DIAS: 1-APRE-
SENTAR MANIFESTACAO DO CONDEPHAAT, NOS TERMOS DA 
PORTARIA 12/SMSP/2007, ITEM 11 E 11.1, NO PRAZO DE 180 
DIAS. 2-RETIRAR ESPELHO DO REQUERIMENTO. OBS: O NAO 
ATENDIMENTO AO SOLICITADO, NO PRAZO PREVISTO EM LEI 
IMPLICARA, NO INDEFERIMENTO DO PEDIDO, POR ABANDONO.

2016-0.090.036-0 CARREFOUR COM E IND LTDA
-O INTERESSADO DEVERA APRESENTAR OS DOCUMENTOS 

INDICADOS ABAIXO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS NOS TER-
MOS DA LEI 14.223/2006 E PORTARIA 12/SMSP/2007. -COM-
PARECER NESTA SP-SE PARA TRATAR DE ASSUNTO REFERENTE 
AO PROCESSO-OBS: O NAO ATENDIMENTO AO SOLICITADO, NO 
PRAZO PREVISTO POR LEI, IMPLICARA, NO INDEFERIMENTO 
DO PEDIDO POR ABANDONO.

 VILA MARIANA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-099

SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSE DE MAGALHAES, N 500
2014-0.073.661-3 JOICE DAIANE SANTINON
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.086.302-3 FRANKLIN ROCHA ALMEIDA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATA DA QUARTA REUNIAO ORDINARIA DO CON-
SELHO PARTICIPATIVO DE VILA PRUDENTE

A reunião do conselho participativo de Vila Prudente ocor-
reu no dia 11 de maio de 2016 no salão de eventos da própria 
subprefeitura tendo iniciado seus trabalhos as 19:30, contando 
com a presença de 13 conselheiros titulares: Orien Tateshita, 
Marcello Rojas Martini, Maria Aparecida Giacomin, Adriana 
Ramos Mateus, Geraldine Challe, Fernando Loureiro Lima Coe-
lho, Marcos Oliveira Batista, Lucineide Santana de Souza, Dalva 
de Oliveira, Elaine Maria Araujo de Santa Ana, Luciana Jacob 
Brito, Gian Hiller Pisano, Marlene Arroyo Terçario; 1 conselheiro 
suplente: Antonio Paulo Rizzo, a interlocutora Angela Maria 
Vian Fantasia; 5 visitantes: André Delfino da Silva, Bernadete D. 
F. Ruy, Noemi Peterson, Sergio R. N. Rodrigues, Fabio de Jesus. 
Estiveram ausentes 12 conselheiros titulares: Gilberto de Souza 
Macedo, Georgina Helena de Freitas, Maria Gomes da Costa, 
Vanderlei José Novaes, Kelly Gomes da Costa, Aparecida da 
Silva, Angela Maria da Silva, Aleksander Santana Ribeiro, Apoli-
nario Carvalho de Souza, Sérgio Nascimento, Osmar Lemes dos 
Santos, Antonio Zanon. Os trabalhos iniciaram-se com a leitura 
da ata da terceira reunião ordinária que depois de lida e cor-
rigida foi aprovada. Deu-se a leitura das respostas dos oficios 
protocolados anteriormente e causou estranheza o fato da de-
manda da praça Pedro Sanchez Parra ter sido negado. Marcello 
Rojas Martini foi visitar a obra da ponte São Nicolau e desco-
briu que a prefeitura teve seu acesso prejudicado pois por la se 
passa uma linha de Nafta pertencente a Petrobras e também 
a obra da reforma ainda esta sem o contrato pronto. Antonio 
Paulo Rizzo sugere que se faça um oficio para a subprefeitura 
indagando a situaçao da obra da ponte de São Nicolau pois 
temos garantias assistida pela lei de acesso a informação. 
Bernadete D. F. Ruy cobra atitude nossa, enquanto o conselho 
como um todo, pois a praça Ema Nothman já foi motivo de 
vários SACs e não houve nenhuma devolutiva por parte da sub-
prefeitura. Após um longo debate sobre o que serviria como jus-
tificativas para as faltas, ficou acordado que só seriam abolidas 
as faltas em que forem trazidas justificativas por escrito para 
serem analisadas pelo colegiado. Ficou decido que os seguintes 
conselheiros titulares Aparecida da Silva e Aleksander Santana 
Ribeiro foram destituídos de seus cargos por motivo de três (03) 
faltas consecutivas e não justificadas baseado no regimento 
interno vigente. Ambos foram notificados via e-mail (anexos I 
e II), Aparecida da Silva foi comunicada também verbalmente 
por Gian Hiller Pisano, atual secretario e cujo essa função, lhe 
compete. Aleksander Santana Ribeiro disse a coordenadora 
Adriana Ramos Mateus que ira entregar uma carta de renuncia. 
Aparecida da Silva, gênero feminino, candidata pelo distrito de 
Parque São Lucas sera substituída por Clesia Lopes Alfinis que 
já foi notificada verbalmente pelo secretario Gian Hiller Pisano, 
Aleksander Santana Ribeiro, gênero masculino, candidato pelo 
distrito de Vila Prudente sera substituído por Antonio Paulo 
Rizzo, que já foi notificado pois estava presente na reunião. 
Ambos os suplentes que assumirão os cargos de titulares serão 
oficializados na próxima reunião ordinária a ocorrer em junho 
de 2016, que constara em ata e publicado no Diário Oficial e 
comunicado a Secretaria de Relaçoes Governamentais, órgão 
da Prefeitura de São Paulo responsável por gerir o conselho 
participativo municipal. O visitante e convidado André Delfino 
da Silva pediu a palavra para nos orientar sobre a “Operação 
Bairros do Tamanduateí” onde se fara necessário a presença 
de um conselheiro titular para representar perante os órgãos 
públicos e privado e um conselheiro titular para suplente. André 
Delfino da Silva também fez esclarecimentos sobre as questões 
de moradia na Vila Prudente. A questão da tabela da SIURB 
voltou à tona e Marcos Oliveira Batista disse que devemos 
primeiro nos informar muito sobre ela para termos um parecer 
mais completo o possível. Foi delegado a coordenadora Adriana 
Ramos Mateus que pedisse para a subprefeitura agilizar a 
contratação do serviço de buffet e locação/manutenção de 
maquina de xerox e insumos para tal finalidade. Bernadete D. F. 
Ruy pergunta sobre dossiê que Gilberto de Souza Macedo ficou 
de entregar. Luciana Jacob Brito pede mais iluminação interna 
e externa para o cemitério São Pedro, e Angela Maria Vian Fan-
tasia responde que isto e questão interna da administração do 
cemitério. Antonio Paulo Rizzo sugere que façamos um estudo 
sobre a viabilidade de se pedir um CAPES para a região. A reu-
nião foi encerrada as 21:45.

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 Supervisão Técnica de Uso do Solo e 
Licenciamentos

 UNIDADE DE CADASTRO
De acordo com Decreto 49.346/08, procedemos à revisão 

da numeração nas ruas abaixo relacionadas e concedemos as 
atuais numerações que seguem:

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO de numeração oficial 
concedida através do processo 2009-0.212.067-7, para o con-
tribuinte 118.521.0012-4 sito a Rua Artia publicada no DOC de 
11/08/2009, conforme documentação apresentada:

Onde se lê: Para o antigo n° 57 coube o nº 57 oficial
Leia-se: Para o antigo s/n coube o n° 57 oficial

emissão de Certificado de Conclusão de Obras (ou serviços), 
solicitado por – AUTO POSTO GUARARAPES LTDA, referente ao 
processo de autorização nº 2014-0.102.665-2.

 PINHEIROS
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-099

SUBPREFEITURA PINHEIROS
ENDERECO: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 7123
2013-0.310.055-6 LUSOBRAS COMERCIO DE MATE-

RIAIS PARA CONSTRUCAO LTD
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.122.524-0 ABRAO ELIAS FRANKEL
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.126.138-6 SP BOLSA V EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA.
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 PIRITUBA/JARAGUÁ
 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

UNIDADE DE CADASTRO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - DOC DE 09/06/2016 

- PG. 57
P roces so  2016 -0 .122 .073 -8 : Cont r ibu in te 

190.008.0057-8
ONDE SE LÊ: RUA DOM JOSÉ GUEDES DE BRITO - CODLOG 

74300-3 - CEP 02990-010
LEIA-SE: RUA DOM JOÃO GUEDES DE BRITO - CODLOG 

26.503-9- CEP 02990-040

53.949 10.708.894/0001-22
G6 MULTISSERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO E TRANSPOR-
TES LTDA. - EPP

3.428,96

PRORROGAÇÃO CONTRATU-
AL LOCAÇÃO DE UM VEÍCU-
LO DE REPRESENTAÇÃO A 
PARTIR DE 09/05/2016.

57.753 11.246.575/0001-05
SP LOCSERV LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS E SERVI-
ÇOS GERAIS LTDA - EPP

283.709,85

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE TRANSPORTE C/ VEÍCU-
LOS, POR 90(NOVENTA) DIAS.

 PENHA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-099

SUBPREFEITURA PENHA
ENDERECO: RUA CANDAPUI,492
2013-0.283.391-6 RICARDO VIEIRA PIEROTTI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2013-0.370.609-8 EDUARDO AFONSO PORTAS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2014-0.155.471-3 AILTON PAULA DIAS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2014-0.180.750-6 WALDNEI MENDES LOPES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA 
URBANA E OBRAS

CERTIFICADO DE CONCUSÃO DE OBRAS (OU SERVIÇOS) 
DESPACHO -DEFERIDO PROCESSO 2014-0.102.665-2 À Vista 
dos elementos constantes no presente processo e nos termos 
da lei 13.614/03 e do Decreto 44.755/04: DEFIRO o pedido para 

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA

 Supervisão Técnica de Limpeza Pública
 Em atenção a Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria 44/SMSP/2012 segue abaixo relação de serviços autorizados 

para execução pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura:
ÁREA PÚBLICA
PODA

DOCUMENTO SISGAU ENDEREÇO BAIRRO ESPÉCIE SERVIÇO
SAC nº 13.935.109 699217-1 R. Cecília Davy, 105 Jd. Cid. Pirituba Alfeneiro Poda de limpeza
SAC nº 13.925.192 236381-2 R. Silvestre de Almeida Lopes, 120 Jd. Cid. Pirituba Pata de Vaca Poda Corretiva
SAC nº 13.925.192 236381-3 R. Silvestre de Almeida Lopes, 120 Jd. Cid. Pirituba Pata de Vaca Poda Corretiva
SAC nº 13.934.305 289825-6 R. Cristina Fidelis, 39 V. N. Sra. do Retiro Sibipiruna Poda de Condução

ÁREA PÚBLICA
PODA

DOCUMENTO ENDEREÇO BAIRRO ESPÉCIE SERVIÇO
SAC nº 13.933.165 R. Antonio Fernandes Pinheiro, 446 Jd. Cid. Pirituba Jacarandá Poda de Limpeza
SAC nº 13.935.697 R. Sto. Antonio do Amparo, 5 Vila Mirante Alfeneiro/NI Poda de Formação
SAC nº 13.927.658 Praça Ribeira das Naus, 58 Jd. São José 08 Alfeneiros Poda de Emergência
SAC nº 13.824.149 R. Baltazar da Silveira, 345 Jd. Cid. Pirituba Chapéu de Sol Poda de Limpeza
SAC nº 13.930.122 R. Antônio Pereira dos Santos, 165 Jd. Cid. Pirituba Chapéu de Sol Poda de Formação
SAC nº 13.931.218 R. Profº Octavio de Carvalho, 158 Jd. São José 02 Alfeneiros/01 Chapéu de Sol Poda de Limpeza
SAC nº 13.932.423 R. Francisco Xavier de Brito, 710 V. N. Sra. do Retiro Chapéu de Sol/NI Poda de Formação
Ofício nº 039/16 Estrada do Corredor, 1333 Jd. Panamericano 03 Alfeneiros/02 Aroeiras Poda de Adequação

ÁREA PÚBLICA
REMOÇÃO

DOCUMENTO ENDEREÇO BAIRRO ESPÉCIE SERVIÇO
SAC nº 13.924.726 R. Simão Ragusa, 39 Jd. Sidney Paineira Remoção
SAC nº 13.926.936 R. Bandeirantes do Norte, 15 Jd. São João 2 NIs Remoção

 SANTANA/TUCURUVI
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-099

SUBPREFEITURA SANTANA-TUCURUVI
ENDERECO: AVENIDA TUCURUVI, N 808
2014-0.350.988-0 GILBERTO LUIZ DOS SANTOS COR-

DEIRO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SANTO AMARO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-099

SUBPREFEITURA SANTO AMARO
ENDERECO: PRACA FLORIANO PEIXOTO, 54 - 3 ANDAR
2013-0.093.982-2 CLAUDIA RENATE WAGNER
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2013-0.109.906-2 MAURO REBIZZI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2013-0.202.769-3 DUPRE ARQUITETURA & COORDE-

NACAO SC LTDA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2014-0.010.988-0 FLAVIO DOS SANTOS DE ABREU
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2014-0.284.591-6 GILBERTO ZAKZUK
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SÃO MATEUS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 RESUMO DO TERMO DE ADITAMENTO 010/
SP-SM/2016

Retificação do Termo de Aditamento 001/SP-SM/2016
2010-0.110.731-0
Contratada: Construtora Anastácio Ltda.
Termo de Contrato nº 003/SP-SM/2010
Objeto: prestação de serviços de manutenção e conserva-

ção de logradouros públicos, através de equipes.
Reajuste do valor unitário por equipe para R$72.095,46 

(setenta e dois mil e noventa e cinco reais e quarenta e seis 
centavos).

Prazo: 01/01/2016 a 18/07/2016.

 CONVOCAÇÃO:
2013-0.052.662-5 - Fica convocada a empresa CONSTRU-

TORA ANASTÁCIO LTDA., para retirada de garantia bem como 
assinatura do TERMO DE ADITAMENTO, Objeto: serviços de 
locação de caminhões, máquinas/equipamentos com motorista 
e combustível, munida de:

1 – Laudo de Conformidade, expedido pela DTI, com vali-
dade de 180 dias;

2 – Cópia autenticada do registro e licenciamento do equi-
pamento ou documentos de propriedade, ou, caso não sejam de 
sua propriedade, instrumentos hábeis, devidamente registrados 
em Cartorio de Títulos e Documentos, comprovando sua locação 
ou leasing, dos veículos/equipamentos/maquinas em seu nome;

3 – Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação 
– CNH de cada motorista;

4 – Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);

6 - Certidão Negativa de Débito para com o Sistema de 
Seguridade Social - CND;

7 - Certificado de Regularidade de Situação para com o 
Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);

8 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;
9 - Certidão Negativa de Tributos Mobiliários, relativa ao 

Município de São Paulo ou (caso não cadastrada como contri-
buinte neste Município de São Paulo) Declaração firmada por 
seu representante legal ou procurador, sob as penas da lei, não 
cadastramento como contribuinte neste Município e de que 
nada deve à Fazenda Municipal de São Paulo, relativamente aos 
tributos mobiliários;

Setor Licitações e Contratos sito a Av. Ragueb Chohfi, 
1400 – Pq. Industrial São Lourenço, das 9:00 às 13:00hs 
e das 14:00 às 16:00 horas, no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos contados a partir da convocação .

 SÉ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-099

SUBPREFEITURA SE
ENDERECO: RUA ALVARES PENTEADO, 49 / 53
2013-0.261.741-5 ANA MARIA NOGUEIRA ANACLETO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2014-0.213.223-5 VALERIA ALVES CRUZ
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.085.163-5 LUIZ RENATO HORTA DE SIQUEIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.175.464-1 KIYOSHI YAMAGUCHI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.108.600-4 ARNALDO CUMPLIDO DE SOUZA 

E SILVA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.108.601-2 ARNALDO CUMPLIDO DE SOUZA 

E SILVA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-

MENTO URBANO
ENDERECO: .
2009-0.327.250-0 MAC-LEN COMERCIAL IMPORTACAO 

E EXPORTACAO LTDA
-O INTERESSADO DEVERA APRESENTAR OS DOCUMENTOS 

INDICADOS ABAIXO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS NOS 
TERMOS DA LEI 14.223/2006 E PORTARIA 12/SMSP/2007. 
-REQUERIMENTO PARA LICENCA DE ANUNCIO INDICATIVO, 
DEVIDAMENTE PREEN CHIDO E ASSINADO PELO INTERESSADO, 
O QUAL IRA DECLARAR, SOB SUA RES-PONSABILIDADE, OS 
ELEMENTOS QUE CARACTERIZAM O ANUNCIO, -DOCUMENTO 
DE IDENTIFICACAO(RG) DO INTERESSADO OU PROCURACAO 
AUTO- RIZANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINAR E 
ACOMPANHAR O PROCESSOCOM A DEVIDA COPIA DO RG DE 
AMBOS; -COPIA DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES MOBILIA-
RIOS - CCM, -COPIA DA ULTIMA NOTIFICACAO DO IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBA- NO - IPTU RELATIVO AO IMO-
VEL ONDE ESTARA INSTALADO O ANUNCIO. -IDENTIFICACAO E 
AUTORIZACAO DO PROPRIETARIO OU POSSUIDOR DO IMOVEL 
ONDE SERA INSTALADO O ANUNCIO- TERMO DE ANUENCIA. 
-COPIA DA LICENCA, ALVARA OU AUTORIZACAO DE FUNCIO-
NAMENTO. -OBS: O NAO ATENDIMENTO AO SOLICITADO, NO 
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ALMOÇO: 2 a 6 anos
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Melancia.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura e Maçã.
Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Abobrinha, Acelga 

e Banana.
Quinta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Milho Verde Co-

zido e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Batata Doce e 

Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Notas:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
JANTAR - 2 a 6 anos
Segunda-feira: Macarrão, Frango, Beterraba e Abacate.
Terça-feira: SOPA: Macarrão, Batata Doce, Cenoura, Abobri-

nha, Frango, Feijão e Gelatina.
Quarta-feira: Arroz, Proteína de Soja, Chuchu e Mamão.
Quinta-feira: SOPA: Arroz, Batata Doce, Cenoura, Chuchu, 

Acelga, Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Cenoura e Melancia.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. Uma vez por semana a fruta poderá ser substituída por 
salada de frutas, se houver sobras. Preparar conforme orienta-
ção do Receituário Padrão de CEI.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

5. Gelatina: (120ml) Sobra de fruta - maçã ou banana - po-
derá decorar a gelatina.

B-CEMEI – EMEI do CEMEI
SEMANA DE 13/06 a 17/06/2016
LANCHE: 4 a 6 anos
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha com 

Margarina ou Geléia.
Terça-feira: Leite Integral ou Composto Lácteo e Flocos de 

Milho.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral 

com Geléia.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Margarina ou Geléia.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO: 4 a 6 anos
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Melancia.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura e Maçã.
Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Abobrinha, Acelga 

e Banana.
Quinta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Milho Verde Co-

zido e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Batata Doce e 

Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. Uma vez por semana a fruta poderá ser substituída por 
salada de frutas, se houver sobras. Preparar conforme orienta-
ção do Receituário Padrão de CEI.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
5. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-

tos poderá ser acrescentado em refogados.
6. Gelatina: (120 ml) Sobra de fruta - maçã ou banana - 

poderá decorar a gelatina.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*
COMUNICADO Nº 95 - Junho - 2016
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’S, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIOS, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s, 
Gestores dos CEU’s GESTÃO da Rede Municipal de Ensino / 
GESTÃO DIRETA e MISTA, os cardápios que deverão ser cumpri-
dos na semana de 13/06 a 17/06/2016 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, 
SA) e

AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SM, VM, VP)
MERENDA INICIAL - EMEBS –
SEMANA DE 13/06 a 17/06/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Inte-

gral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, EME-

BS, CIEJA, CEU GESTÃO e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 13/06 a 17/06/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Inte-

gral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geleia.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Barra de Cereal.
Quinta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog Integral 

com Sardinha.
Sexta-feira: Composto Lácteo, Barra de Cereal e Banana.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE – Período de 5 ou 6 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, 

EMEBS,CIEJA, CEU GESTÃO e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 13/06 a 17/06/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Ge-

léia.
Terça-feira: Composto Lácteo e Barra de Cereal.
Quarta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog Integral 

com Margarina ou Geléia.
Quarta-feira: Composto Lácteo, Barra de Cereal e Tange-

rina.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Margarina ou Geléia.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA, EMEBS, CEU 

GESTÃO e SME CONVÊNIO

Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-
raba, couve manteiga e outras frutas poderão ser adicionados 
ao suco de fruta.

ALMOÇO: 8 a 11 meses
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha Cozida e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura Cozida e 

Abacate.
Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Abobrinha Cozida, 

Acelga Cozida e Banana.
Quinta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Chuchu Cozido 

e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce Cozida 

e Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE: 8 a 11 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
JANTAR: 8 a 11 meses: Sopa na seguinte composição:
Segunda-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Beterraba, Repolho, 

Frango e Abacate.
Terça-feira: Macarrão, Batata Doce, Cenoura, Abobrinha, 

Feijão, Frango e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Abobrinha, Acelga, 

Carne Bovina e Mamão.
Quinta-feira: Arroz, Batata Doce, Cenoura, Chuchu, Acelga, 

Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Macarrão, Batata Doce, Cenoura, Abobrinha, 

Acelga, Feijão, Carne Bovina e Mamão.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída, caso não 

esteja madura, mas deverá ser servida no próximo recebimento 
da feira.

SEMANA DE 13/06 a 17/06/2016
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha com Mar-

garina ou Geléia.
Terça-feira: Leite Integral e Flocos de Milho (AG 1).
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito Rosquinha. (AG 4).
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog Integral com 

Geleia
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma Integral com 

Margarina ou Geléia.
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses
- Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Maracujá.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Maracujá.
Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-

raba, couve manteiga e de frutas poderão ser adicionados ao 
suco de fruta.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Melancia.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura e Maçã.
Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Abobrinha, Acelga 

e Banana.
Quinta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Milho Verde Co-

zido e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce e 

Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Leite Integral.
Nota: O leite integral pode ser batido com abacate, banana, 

maçã e/ou mamão conforme disponibilidade dessas frutas na 
unidade.

JANTAR - 1 ano a 1 ano e 11 meses
Segunda-feira: Macarrão, Frango, Beterraba e Abacate.
Terça-feira: SOPA: Macarrão, Batata Doce, Cenoura, Abobri-

nha, Frango, Feijão e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Proteína de Soja, Chuchu e Mamão.
Quinta-feira: SOPA: Arroz, Batata Doce, Cenoura, Chuchu, 

Acelga, Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Cenoura e Melancia.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. Uma vez por semana a fruta poderá ser substituída por 
salada de frutas, se houver sobras. Preparar conforme orienta-
ção do Receituário Padrão de CEI.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

5. Gelatina: (60 ml) Sobra de fruta - maçã ou banana - po-
derá decorar a gelatina.

SEMANA DE 13/06 a 17/06/2016
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha com 

Margarina ou Geléia.
Terça-feira: Leite Integral ou Composto Lácteo e Flocos de 

Milho (AG 1).
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha (AG 4).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral 

com Geleia.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Margarina ou Geléia.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos
- Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Maracujá.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Maracujá.
Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-

raba, couve manteiga e outras frutas poderão ser adicionados 
ao suco de fruta.

SEMANA DE 13/06 a 17/06/2016
Faixa Etária 0 a 3 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e JANTAR:
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
SEMANA DE 13/06 a 17/06/2016
Faixa Etária 4 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (1º semestre).
COLAÇÃO: 4 a 5 meses: Suco de Laranja Lima.
ALMOÇO: 4 a 5 meses: Papa composta de:
Segunda-feira: Macarrão, Batata Doce, Cenoura, Abobrinha, 

Acelga, Feijão e Frango.
Terça-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Beterraba, Repolho e 

Carne Bovina.
Quarta-feira: Macarrão, Batata Doce, Cenoura, Chuchu, 

Acelga, Feijão e Carne Bovina.
Quinta-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Abobrinha, Acelga e 

Carne Bovina.
Sexta-feira: Arroz, Batata Doce, Cenoura, Chuchu, Acelga e 

Carne Bovina.
Notas:
1. A composição geral da Papa de Legumes para a faixa 

etária de 4 a 5 meses é a seguinte: 1 arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha ou batata) 
+ 1 hortaliça fonte de vitamina A + 1 hortaliça (legume) + 1 
verdura + 1 porção de carne (bovina ou frango) e feijão (duas 
vezes por semana).

2. A Papa de Legumes deverá ser passada por peneira 
grossa na 1ª semana de introdução da alimentação e após esse 
período deverá ser bem amassada com o garfo.

3. Feijão: utilizar somente o caldo.
LANCHE: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (1º Semestre) acompanhada de Papa de Fruta.
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Abacate.
Quarta-feira: Mamão.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Mamão.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída, caso não 

esteja madura, mas deverá ser servida até o próximo recebi-
mento da feira.

JANTAR: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º semestre).

SEMANA DE 13/06 a 17/06/2016
Faixa Etária 6 a 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 a 7 meses: Mamadeira: preparada com Fór-

mula Láctea Infantil (2º Semestre), com os seguintes acompa-
nhamentos:

Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Biscoito Salgado ou Doce.
COLAÇÃO 6 a 7 meses: Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Maracujá.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Maracujá.
Nota: Iniciar com a oferta de uma fruta de cada vez para 

criança conhecer novos sabores, posteriormente as frutas po-
derão ser combinadas de acordo com o estoque excedente 
disponível na unidade (ex: cenoura, beterraba, couve manteiga 
e outras frutas).

ALMOÇO: 6 a 7 meses: Papa composta de:
Segunda-feira: Macarrão, Batata Doce, Cenoura, Abobrinha, 

Acelga, Feijão, Frango e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Beterraba, Repolho, Ovo 

e Abacate.
Quarta-feira: Macarrão, Batata Doce, Cenoura, Chuchu, 

Acelga, Feijão, Carne Bovina e Banana.
Quinta-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Abobrinha, Acelga, Car-

ne Bovina e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Batata Doce, Cenoura, Chuchu, Acelga, 

Carne Bovina e Banana.
Notas:
1. A composição geral da Papa de Legumes para a faixa 

etária de 6 a 7 meses é a seguinte: arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha, batata doce 
ou batata) + 1 hortaliça (fonte de vitamina A) + 1 hortaliça 
(legume) + 1verdura (folha) + 1 porção de carne (bovina ou 
frango) e feijão (duas vezes por semana).

2. Feijão: deverá ser amassado.
3. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

4. Introdução do ovo inteiro em substituição a carne uma 
vez por semana.

LANCHE: 6 a 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

JANTAR: 6 a 7 meses: Papa na seguinte composição:
Segunda-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Beterraba, Repolho, 

Frango e Abacate.
Terça-feira: Macarrão, Batata Doce, Cenoura, Abobrinha, 

Feijão, Frango e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Abobrinha, Acelga, Ovo 

e Mamão.
Quinta-feira: Arroz, Batata Doce, Cenoura, Chuchu, Acelga, 

Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Macarrão, Batata Doce, Cenoura, Abobrinha, 

Acelga, Feijão, Carne Bovina e Mamão.
Notas:
1. A composição geral da Papa de Legumes no jantar para 

a faixa etária de 6 a 7 meses a seguinte: arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha, batata doce 
ou batata) + 1 hortaliça (fonte de vitamina A) + 1 hortaliça 
(legume) + 1verdura (folha) + 1 porção de carne (bovina ou 
frango) ou metade de uma gema de ovo (uma vez por semana) 
+ feijão (duas vezes por semana).

2. Feijão: deverá ser amassado.
3. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

4. Introdução do ovo inteiro em substituição a carne uma 
vez por semana.

SEMANA DE 13/06 a 17/06/2016
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira: preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre), com os seguintes acompanhamentos.
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Biscoito Doce ou Salgado.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses
- Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Maracujá.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Maracujá.

16.334/5015, do Decreto nº 56.779/16, bem como da Lei Com-
plementar 101/2000, e pela competência a mim conferida pelo 
Decreto nº 53.829/2013, AUTORIZO, em caráter excepcional, 
com fundamento na Lei nº 10.793/89 e alterações posteriores, e 
no art. 108 da Lei nº 14.660/2007, a nova contratação, pelo pra-
zo máximo de 12 (doze) meses, a partir da data do término dos 
contratos atualmente vigentes de 1.787 (um mil, setecentos e 
oitenta e sete) profissionais para exercer a função de Professor 
de Ensino Fundamental II e Médio. - II – Nos termos do pará-
grafo único do artigo 7º, do Decreto nº 32.908/92, a autorização 
a que se refere o item I possui validade de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da data da publicação deste despacho. 
- III – Os contratos deverão ser rescindidos à medida em que 
ocorrer o início de exercício dos concursados.

Do Ofício nº 94/2016/SME G - Secretaria Municipal de 
Educação/SME - Autorização para nova contratação a partir de 
15/04/2016, por tempo determinado, de 199 (cento e noventa e 
nove) profissionais para exercer a função de Professor de Ensino 
Fundamental II e Médio. - I – Em face dos elementos contidos 
no presente, especialmente as justificativas contidas às fls.01, 
04 e 04-v., que denotam a necessidade de assegurar a regência 
de aulas do ano letivo de 2016, e o regular desenvolvimento 
das atividades escolares, e considerando, ainda, as manifesta-
ções favoráveis da Secretaria Municipal de Gestão (fls. 25) e da 
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
(fls. 30), quanto aos aspectos orçamentário-financeiros, que 
demonstram estar atendidas as disposições da Lei Orçamentá-
ria 16.334/2015, do Decreto nº 56.779/2016, bem como da Lei 
Complementar 101/2000, e pela competência a mim conferida 
pelo Decreto nº 53.829/2013, AUTORIZO, com fundamento na 
Lei nº 10.793/89 e no art. 108 da Lei nº 14.660/2007, a nova 
contratação pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, de 199 
(cento e noventa e nove) profissionais para exercer a função de 
Professor de Ensino Fundamental II e Médio. - II – Nos termos 
do parágrafo único do artigo 7º, do Decreto nº 32.908/92, a au-
torização a que se refere o item I possui validade de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados a partir da data da publicação deste 
despacho. - III – Os contratos deverão ser rescindidos à medida 
em que se der o início de exercício dos concursados.

Do Ofício nº 95/2016/SME G - Secretaria Municipal de 
Educação/SME - Autorização para nova contratação a partir das 
datas especificadas, por tempo determinado, de 13 (treze) pro-
fissionais para exercer a função de Professor de Ensino Funda-
mental II e Médio nas disciplinas dos cursos de educação profis-
sional de nível médio. - I – Em face dos elementos contidos no 
presente, especialmente as justificativas contidas às fls. 01, 04 e 
04-v., que denotam a necessidade de garantir o desenvolvimen-
to das atividades escolares dos cursos de Educação Profissional 
de Nível Médio da EMEFM Prof. Derville Allegretti , e conside-
rando, ainda, as manifestações favoráveis da Secretaria Muni-
cipal de Gestão (fls. 25 ) e da Secretaria Municipal de Finanças 
e Desenvolvimento Econômico (fls. 30), quanto aos aspectos 
orçamentário-financeiros, que demonstram estar atendidas as 
disposições da Lei Orçamentária 16.334/2015, do Decreto nº 
56.779/2016, bem como da Lei Complementar 101/2000, e pela 
competência a mim conferida pelo Decreto nº 53.829/2013, 
AUTORIZO, com fundamento na Lei nº 10.793/89 e no art. 108 
da Lei nº 14.660/2007, a nova contratação pelo prazo máximo 
de 12 (doze) meses, de 13 (treze) profissionais para exercer a 
função de Professor de Ensino Fundamental II e Médio, sendo 
6 (seis) de Contabilidade; 04 (quatro) de Administração. 1 (um) 
de Informática e 2 (dois) de Prótese Dentária. - II – Nos termos 
do parágrafo único do artigo 7º, do Decreto nº 32.908/92, a au-
torização a que se refere o item I possui validade de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados a partir da data da publicação deste 
despacho. - III – Os contratos deverão ser rescindidos à medida 
em que se der o início de exercício dos concursados.

 DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
SME
2016-0.079.024-7 - SME/COPED/UNICEU - Inscrição /Con-

gresso para Coordenador de Ação Educacional: Sandra Regina 
Duda Mela. - AUTORIZO, o Adiantamento em nome de Sandra 
Regina Duda Mela, C.P.F. 135.565.128-07, R.F.634.874.2 v1, no 
valor de R$ 110,00 (Cento e dez reais ) referente a Inscrição 
para participação no Congresso de Formação de Professores, 
na cidade de Águas de Lindóia/SP, nos dias 11/04/2016, a 
13/04/2016, no valor de R$ 1.494,27 (Hum mil quatrocentos 
e noventa e quatro reais e vinte e sete centavos ), referente 
a 03 diárias , nos termos do Decreto nº 23.639/87, da Lei 
nº 10.513/88, art. 2º, incisos, V, VI, Decreto n° 48.592/07 – 
art. 1°,6° § 2°, 8° e 15°; Decreto nº 48.744/07; Portaria SF 
nº151/12; Portaria SF 63/16, onerando as dotações: 16.10.12
.128.3011.2.180.3.3.90.39.00 e 16.10.12.122.3024.2100.3.3.
90.14.00.

2016-0.062.900-4 - SME/COAD - Adiantamento bancário 
ref. ao mês de Abril de 2016 - AUTORIZO, o Adiantamen-
to Bancário em nome de Valdoila Bezerra de Souza, C.P.F.: 
113.071.408-07, R.F.: 746.770.2, no valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), referente ao mês de abril de 2016, para despesas 
destinadas ao atendimento das necessidades imediatas desta 
Unidade Orçamentária, nos termos da Lei nº 10.513/88, art. 2º, 
incisos I, II e III, Decreto nº 23.639/87, Decreto nº 48.592/07, 
art. 1º, 4° 5°, 6º, 15 e 17, Decreto nº 29.929/91 e suas al-
terações posteriores, Decretos nºs 41.306/01 e 41.394/01, 
Portaria SF nº 151/2012 e Portaria SF nº 150/2015 e Portaria nº 
011/2016-SMC.G., onerando a dotação 16.10.12.122.3024.2.1
00.3.3.90.39.00.

2016-0.079.026-3 - SME/COPED/UNICEU - Inscrição /Con-
gresso para Coordenador Pedagogico: Elza de Lourdes Ramelo 
- AUTORIZO, o Adiantamento em nome de Elza de Lourdes 
Ramelo, C.P.F. 680.415.358-87, R.F.501.540.5 v1, no valor de 
R$ 110,00 (Cento e dez reais ) referente a Inscrição para par-
ticipação no Congresso de Formação de Professores, na cidade 
de Águas de Lindóia/SP, nos dias 11/04/2016, a 13/04/2016, no 
valor de R$ 1.067,31 (Hum mil e sessenta e sete reais e trinta 
e um centavos ), referente a 03 diárias , nos termos do Decreto 
nº 23.639/87, da Lei nº 10.513/88, art. 2º, incisos, V, VI, Decreto 
n° 48.592/07 – art. 1°,6° § 2°, 8° e 15°; Decreto nº 48.744/07; 
Portaria SF nº151/12; Portaria SF 63/16, onerando as dotações: 
16.10.12.128.3011.2.180.3.3.90.39.00 e 16.10.12.122.3024.2
100.3.3.90.14.00.

2016-0.079.032-8 - SME/COPED/UNICEU - Inscrição /Con-
gresso para Professor Ensino Fundamental II E Médio Cat.3. 
- AUTORIZO, o Adiantamento em nome de Adriana de Cássia 
Moreira, C.P.F. 301.575.748/22, R.F.791.451.2 v1, no valor de 
R$ 110,00 (Cento e dez reais ) referente a Inscrição para par-
ticipação no Congresso de Formação de Professores, na cidade 
de Águas de Lindóia/SP, nos dias 11/04/2016, a 13/04/2016, no 
valor de R$ 1.067,31 (Hum mil e sessenta e sete reais e trinta 
e um centavos ), referente a 03 diárias , nos termos do Decreto 
nº 23.639/87, da Lei nº 10.513/88, art. 2º, incisos, V, VI, Decreto 
n° 48.592/07 – art. 1°,6° § 2°, 8° e 15°; Decreto nº 48.744/07; 
Portaria SF nº151/12; Portaria SF 63/16, onerando as dotações: 
16.10.12.128.3011.2.180.3.3.90.39.00 e 16.10.12.122.3024.2
100.3.3.90.14.00.

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR

COMUNICADO Nº 94 – Junho - 2016
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s e 
CEMEI e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Muni-
cipal de Ensino / GESTÃO DIRETA E MISTA, os cardápios que 
deverão ser cumpridos na semana de 13/06 a 17/06/2016 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, SA) e
AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SM, VM, VP)
A - CEI MUNICIPAL, CCI e CEMEI – CEI do CEMEI




